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Proc. nº 3.460/2017 

 

Folha............... 

 

........................ 

DESPACHO 

 

 

 

 

Conforme as razões acostadas quanto ao fornecimento de água 

mineral, RATIFICO a decisão da Sra. Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, 

DECLARANDO FRACASSADO o Pregão Eletrônico 72/2017 Processo Interno nº 

3.460/2017, devendo ser tomadas as medidas necessárias à repetição do certame, em 

sua forma presencial, caso seja de interesse da Secretaria solicitante. 

 

 

 

 

 Estância Turística de Tremembé 30 de junho de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO VAQUELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 


